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ARQUIVE.SE

LEI

&RT-. Lg - Fica denominada de ANDEÉ

:EREIRA, uma das novas ruas de nossa cidade'

Ô§T. -?,g - Eeta Lei entraná em vigÔr a pan-

:rr da data de sua Publieação

)gam-se as disposições em

1993
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ESTADO DA PARÀIBA
FR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINEEE DO PREFEITO

De, 22 de Setembno de-Er N9 2.736
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D]SPõE*SOBRE DENOMINAÇÃCI DE RUA

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE ,

Cãrnana de V-eneadongs aprovou' e êu sanciono a
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